Artigo 141.°
Suspensdao da execuc¢do da sancao acessoria

1 - Pode ser suspensa a execu¢ 8o da sangao acessoria aplicada a contra-ordenagfes graves no caso de se
verificarem os pressupostos de que a lei penal geral faz depender a suspenséo da execucéo das penas, desde que se
encontre paga a coima, nas condigdes previstas nos nimeros seguintes.

2 - Se o infractor ndo tiver sido condenado, nos Ultimos cinco anos, pela pratica de crime rodoviario ou de qualquer
contra-ordenacao grave ou muito grave, a suspensao pode ser determinada pelo periodo de seis meses a um ano.

3 - A suspenséo pode ainda ser determinada, pelo periodo de um a dois anos, se o infractor, nos Gltimos cinco anos,
tiver praticado apenas uma contra-ordenacéo grave, devendo, neste caso, ser condicionada, singular ou
cumulativamente:

a) A prestacéo de caucéo de boa conduta;

b) Ao cumprimento do dever de frequéncia de acc¢des de formagao, quando se trate de sangao acessoria de inibigdo de
conduzir;

¢) Ao cumprimento de deveres especificos previstos noutros diplomas legais.

4 - A caugao de boa conduta é fixada entre € 500 e € 5000, tendo em conta a duragao da san¢ao acessoria aplicada e
a situagé@o econémica do infractor.

5 - Os encargos decorrentes da frequéncia de acg¢des de formacéo séo suportados pelo infractor.

6 - A imposicao do dever de frequéncia de acgao de formacéo deve ter em conta a personalidade e as aptiddes
profissionais do infractor, ndo podendo prejudicar o exercicio normal da sua actividade profissional nem representar
obrigagdes cujo cumprimento néo lhe seja razoavelmente exigivel.



